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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
-------------–-----––--ESTADO DO PARANÁ-----.-----.„---------

Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 – 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Trata-se, em síntese, de procedimento licitatório, para aquisição de

uniforme para professores e demais servidores da Secretaria de Educação.

Valor estimado do certame R$ 7.144,00.

Considerando a disputa realizada no pregão eletrônico, fora declarado

os vencedo-es fl. 118 e adjudicado fl. 1:17.

Parecer jurídico inicial foi favorável ao certame.

Dotação orçamentaria fornecida pela Secretaria de Finanças e
Contabilidade.

Assim eu, LEONIR ANTONIO GELHEN, prefeito de Cruzeiro do

Iguaçu/PR homologo este procedimento de pregão eletrônico 66/2023.

Cruzeiro do Iguaçu, 14 de setembro de 2023.
LEONIR ANTONIO bHFiH'=====„_,__
GELHEN:607392748ilê3W-:'s=bmw
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LEONIR ANTONIO GELHEN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

DECISÃO HOMOLOGATÓRI A

Tnta4e, em síntese, de procedImento IWtatódo, pan contntaçao de
brInquedos Infláveis, cachorro quente, refrigerante e pIpoca, para o dIa da criança.

Valor estimado do certame R$ 37.491,30.

Considerando a dIsputa realizada no pregão eletrônIco, fora declarada
os vencedores f1. 216 e adjudiado fl. 209/216.

Parecer juridim inIcIal foI favorável ao certame.

ContabIlidade.
Dotação orçamentada fornecIda pela Secretaria de FInanças e

Assim eu, LEONIR ANTONIO GELHEN, prefeIto de CruzeIro do
Iguaçu/PR homolago este procedImento de pregão eletrônIco 74/2023.

Cruzeiro do Iguaçu, 14 de setembro de 2023

LEONIRÁNTONIO

GI%mg=Zen–
LEONIR ANTONIO GELHEN

Prefeito
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DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Tratada, em síntese, de procedImento licltatódo, para aquisIção de

uniforme para professores e demais sewidores da Secretaria de Educação.

Valor estImado do certame R$ 7.144,00.

Considerando adisputa naRzada no pregão eletrônloa, fora declarado
os vencedores fl. :1:18 e acDudlado fl. 117.

Parecer jurídico inIcIal foi favorável aocertarne.

ContabiIIdade.
Dotação orçamentaüa fornecida pela Secretaria de FInanças e

AssIm eu, LEONIR ANTONIO GEt.liEN, prefeito de CruzeIro do

Iguaçu/PR homolago este procedimento de pregão eletrônIco 66/2023.

CruzeIro do Iguaçu, 14 de setembro de 2023.

gE:ER)8P4 gE3iaF
LEONIR AWTONIO GELHEN

PrefeIto

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICipIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 15/09/2023.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioem5.com.br
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 122/2023

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Cruzeiro do Iguaçu, inscrito no
CNPJ/MF sob o n995.589.230/0001-44 , com sede na cidade de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, na Avenida 13 de
maio - 906 – Centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Leonir Antônio Gelhen,
inscrito no CPF/MF sob o ng 607.392.749-53, nos termos do art 15 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações e do
Decreto Municipal ng 176/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão ELETRÔNICO ng
066/2023, por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no DiáFo Oficial do Município de
Cruzeiro do Iguaçu em quinze dias do mês de setembro, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ca empresa classificada em
primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

L L COMERCIO LTDA, sediada na Rua Acácia, ng 788, na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ
sob o ne 49.293.597/0001-07 e Inscrição Estadual sob o ng 90983178-45, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por sua sócia administradora Sra. Luiza Fernandes Alves, portador do RG ng 663«1584 e
do CPF ng 019.036.969-84.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
=.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição de camisetas para uniforme conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:

Item
UnidDescrição do Itemng

01 Camiseta gola polo azul marinho confeccionada UNID,

Quant

160

MARCA

PRÓPRIA

Valor
Valor TotalUnitário
R$ 7.144,00R$ 44,65

Malha Piquet PV Anti Pilling, Composição: 67%
Poliéster e 33% Viscose, com detalhe no peitilho
interno e pé da gola em tecido premium ou tricoline
100% estampado ou listras em tons de azul (a ser
escolhido), com três botões no pé da gola, filete nas {

mangas, com bordado na frente na altura do tórax :

medindo aproximadamente 8cm, com brasão do I

município e identificação da Secretaria de Educação.
Modelo feminino e masculino do P ao EXGG.

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 7.144,00 (Sete mil, cento e quarenta e quatro reais).

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a CONTRATADA,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações,
conforme o inciso III do $ 39 do art. 15 da Lei ng 8.666, de 1993.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que
trata o § lg do art. 65 da Lei ng 8.666, de 1993,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ENTREGA
3.1 Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de 30(trinta) dias, sem ônus de acordo com as solicitações
da secretaria de Saúde, na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu localizada na Avenida 13 de maio - 906 -
Centro - Cruzeiro do Iguaçu - Paraná.

Avenida 13 de maio - 906 - Centro - CEP 85598-ac)o
a
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

Estado do Paraná

3.2. Os bens deverão ser executados/instalados no prazo máximo de 02 (dois) dias, após o recebimento da nota de
empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Notas de
empenho

3.3. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser executados/instalados de acordo com as solicitações, pelo período de
12 (Doze) meses (vigência).

3.4. Os PRODUTOS, objetos desta licitação, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, totalmente completos
e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de
funcionamento, acompanhado por servidor designado pela administração municipal.

3.5. O Prazo de garantia será de no mínimo 03 (três) meses. A partir da data da nota fiscal.

3.7. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta

3.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

4.2. Deverá efetuar a entrega/execução/instalação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

4.3. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos.

4.4. Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

4.5. Todos os Produtos cotados e entregues deverão ser de primeira linha em conformidade com as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.

4.7. Deverá dispor de estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos serviços
contratados, bem como toda infraestrutura e PRODUTOS como: local apropriado que ofereça condições para realização
dos serviços, de fácil acesso aos veículos, ferramental completo, área administrativa e outras condições necessárias,
também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os veículos fiquem livres da chuva, vento, poeira,
granizo e demais intempéries, com a segurança devida.

4.8. Deverá permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o acompanhamento da
execução dos serviços.

4.9. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando.se a repor aquele
que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação
vigente

4.10. Os produtos deverão vir acondicionados em embalagens lacradas.

Avenida 13 de maio - 906 - Centro - CEP 85598-000
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Estado do Paraná

4.11. Durante o período de garantia, a CONTRATADA, independentemente de ser ou não fabricante do material, obriga-
se a substituir ou reparar, sem ônus para a Administração Municipal, o produto que apresentar defeitos ou incorreções,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação.

4.12. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração
qualquer argumentação posterior de desconhecimento.

4.13. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, através do gestor da Ata de Registro de Preços,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessária.

4.14. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da licitação.

4.15. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, devendo substituir à suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verificarem incompatibilidades com as especificações e condições estabelecidas.

4.16. Deverá entregar, dtrante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

4.17. Os produtos/materiais/serviços deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão
verificadas especificações conforme descrição.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTANTE
6.1. Deverá receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.2. Deverá verificar miruciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

6.3. Deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja sibstituído, reparado ou corrigido

6.4. Deverá acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado.

6.5. Deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6. Deverá aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA sÉTiMA- DAS OBRiGAÇÕES DA CONTRATADA RELATrVAS A CRiTÉRioS DE SUSTENTABiLiDADE
7.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do consumo
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá:

a)

b)

c)

d)
e)

0

Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar
como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
Dar preferência à aquisição e uso de PRO DUTOS e complementos que promovam a redução do consumo de água
e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água
Fornecer aos empregados os PRO DUTOS de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços.
Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

Avenida 13 de maio - 906 - Centro – CEP 85598-000
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i)
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k)
1)

m)
n)
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7.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de
sustentabilidade, como:

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e
acompanhada ainda das C:ND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de
transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATAD A indicada pela mesma.

8.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Avenida 13 de maio
- 906 - Centro.

8.3. CRITÉRIOS PARA Eb®SSÃO DA NOTA FISCAL:

8.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação
emitida: a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, CNPJ sob ng95.589.230/0001- M;

8.3.2. Endereço: Avenida 13 de maio - 906 - Centro. CEP 85.598-000 - Cruzeiro do Iguaçu-PR.

8.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
8.3.3.1. A modalidade e o número da l,icitação;
8.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;
8.3.3.3. número do item e descrição do produto:
8.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de
Registro de Preços;
8.3.3.5. valor unitário (conforMe a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total.
8.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Avenida 13 de maio - 906 - Centro - CEP 85598-000

MUNICÍPIO DE CRUZEiRO DO iGUAÇU
Estado do Paraná

Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as
normas ambientais vigentes.
Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil na
seleção de colaboradores no quadro da empresa.
Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também
a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei ng 9.985/00.
Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que
estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.
É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.
Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibihtem a
captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;
Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o
tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente
e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos
domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em
áreas não licenciadas.

Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

8.1.1. O respectiv3 pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas
decorrentes da cortratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal ng 8.666/93.

CNPJ na95.589.230/0001-44/ e-mail: !icitacaall»'cruzeirodoiguacu.pr. Roy.br - Telefone: {46) 3572-8018 Página 4
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8.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a
data da sua reapresentação.

8.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal ng 8.666/93.

8.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação
vinculados ao próprio município, da seguinte dotação orçamentária:

08.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
08.01 - Departamento de Educação;
12.361.0009.20.27 - Manutenção do ensino fundamental;

8.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

8.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, ''d" da Lei
-A.666/93.

8.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária,
tampouco fato previsível.

8.10. Os pedidos de rec«mposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal.

8.11. Somente serão arnlisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 11, “d” da Lei 8.666/93.

8.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o
caso) e publicação do Termo de Aditamento.

8.13 . Aplica-se ao prese»te pregão DECRETO 5389/2023 SÚMULA: Dispõe sobre a retenção do Imposto de Renda
no pagamento aos fornecedores por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de Cruzeiro do
Iguaçu – Estado do Paraná.L

DEeRE iA:

Avenida 13 de maio – 906 - Centro - CEP 85598-000

MUNICÍPIO DE CRUZEiRO DO IGUAÇU
Estado do Paraná

ocorrerão por conta dos Recursos

339030.000000 - Material de consumo;

8.6.1. Em exercíci©s futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

Art 19 n Os Órgãos da AdminIstração Pública do MunIcípIo de Cruzeiro do Iguaçu. Estado do Paraná, ao
efetuarem pagamento à pessoa físIca ou jurídIca pelo fornecImento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharIa. fIcam obrIgados a
proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB ng 1.234. de 11 de Janeiro de 2012. e alterações posteriores. observando
as disposições deste Decreto.

5 19 - As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dIa útil do mês de agosco do ano de dois mil e vInte e três.
sobre qualquer forma de pagamento. inclusIve os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. para entrega futura.

§ 29 - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observajIdo os
percentuaIs estabelecIda no Anexo I.

§ 39 - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por
serviços e produtos elencados no arE 49, da Instrução Normativa RFB ng 1.234/2012. e alterações posterIores.

9 42 - As Instituições de educação e de assistência social, sem fIns lucratIvos. a que se refere o arl 12 da Lei ng 9.532. de 10
de dezembro de 1997, as instiEuições de caráter filantróptco, recreativo, cultural, científico e às associações cIvIs. a que se refere o arE 15 da Lei ng 9,532/1997
e as pessoas Jurídicas optantes pelo Regime EspecIal Unificado de Arrecadação de Tributos e ContribuIções devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional),de que trata o arE 12 da Lei Complementar ne 123,de 14dedezembro de 2006, em re]açãoàssuas receItas próprias, deverãoapresentar
aos órgãos e edtidades contracantes, respectivamente, as declarações constantes nos Anexos 11. III e IV para fins de não retenção do IR na fonte.

Art: 22 - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vIgentes. relações de compras e pagamentos
efetuados pelos órgãos da Adminlscnrção PúbIIca Municipal.

Art 32 ' Os prestadores de servIços e fornecedores de bens deverão, a partIr da vigência do presente Decreto,
emitir as notas fiscais em observância às reglas de retenção estabelecIdas pela legislação tributária.

§ lg - Todos os contratados deverão ser notifIcados do dIsposto neste Decreto para que, quando do faturamento
dos bens e serviços prestados, passam a observar o disposto na IN RFB ng 1.234/2012 a fim de viabilizar o cumprimento do artigo 19 deste Decreto.
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Caberá ao(a) Sr(a) Simoni Gregolon Grassi portador(a) do R.G. ng 7.949.525-5 e inscrito(a) no CPF/MF sob o ng
037.146.979-18, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome indicado na Declaração Unificada
ANEXO III)

9.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização.
9.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção
das falhas detectadas.

9.2. O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão efetuados pela
secretaria de Educação por Simoni Gregolon Grassi cujo CPF ng 037.146.979-18, Telefone (46) 35728007, a fim de
verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, assim como solicitar a correção de
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto
de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

9.4. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo pela Servidora da secretaria de Educação por Simoni Gregolon
Grassi cujo CPF ng 037.146.979-18 Telefone (46) 35728007, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações
técnicas dispostas no mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS

10.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, OL de fato que eleve o custo dos bens correspondentes.

10.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo supeweniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o fornecedor se-á convocado para que promova a redução dos preços.

10.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidades administrativas, podendo o Município de Cruzeiro do Iguaçu convocar os demais fornecedores
classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro
de preços ou parte dela.

§ 22 . Os Órgãos Públicos MunIcIpais deverão orienbr seus prestadores de serviços e fornecedores de bens e
recusar documentos nse is que não atendam o dIsposto no art 19, § 29 deste Decreto.

539 - As retenções efetuadas selão consIderadas como antecipação do devido pelos contribuIntes e serão objeEO

de dedução. compensação ou restituIção na forma da legislação específica.

Art. 49 Dulante o processo de llquiaação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fIscais em desacordo com as exigêncIas da IN RFB ng 1.234/2012. devendo a

fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem as tmpropriedades identificadas ficando suspenso o processo de IIquidação até o saneamento.

Arc 52 Haverá a retenção de Impo_to de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da IN RFB ne

1.234/2012.

Art 62 Os responsáveis pela elaboração das lnlnutas de edlhis de licItação e de contratos incluirãa nesses instrumentos cláusula prevendo a aplicação da IN RgB Ne

1.234/2012 ou a que vIera substituI-]a nos termos deste Decreto

Art. 72 Este decreto entra em vIgor na data de sua pubticação, revogadas as dlsposlções em contrárIo.
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10.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as obrigações
assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a ser protocolado antes do
pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos
preços praticados no mercado.

10.3.1. Procedente o pedido, o Município de Cruzeiro do Iguaçu poderá efetuar a revisão do preço registrado no
valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar
contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-
financeiro

10.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Cruzeiro do Iguaçu, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Cruzeiro do Iguaçu e o fornecedor
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de
cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital

10.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o Município de
Cruzeiro do Iguaçu poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a classificação final.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA
11.1. A Ata poderá ser carcelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta:

11.1.1. Falir, entra- em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
11.1.2. Sem justa musa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
11.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal ng 8.666/93.
11.1.4. Não cumpr'r ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
11.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal ng 176/2007.

11.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

11.2.1. Alteração ©cial ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
objeto contratado.
11.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
11.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.
11.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão
deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

11.3. A solicitação da CONTRATAD A, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as
razões do pedido.

11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.

11.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

12.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
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12.1. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com.

12.2. Poderão ser aplicadas as seguintes muItas, conforme a gravidade das infrações:

12.3. Da classificação cas infrações por gravidade (GRAU):

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais,
por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos

Atrasar a entrega ínjustíficadamente, por empenho e por dia. .
ntregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto.
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência.
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência.
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
Der causa à inexecução total do objeto da Ata
AINDA, DEIXAR DE:

INFRA 0
D

produtos por dia e por nota de empenho.

ocorrência

Zelar pelas ins1 ões do MunicÍDio no momento da en or ocorrência.

Cumprir MaHamrmal ou instrução comDlementar do ó lo fiscalizador, por ocorrência
Manter o e habilitação atualizada: Dor item. Dor o
tErmna aemm) am oi=)
ocorrência.

Cumprir determinação da FISCALIZA. ,ra controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência,0

Avenida 13 de maio - 906 - Centro - CEP 85598-000
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não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
apresentar documentação falsa;
deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
ensejar o retardamento da execução do objeto;
não mantiver a proposta;
cometer fraude fiscal;
comportar-se de modo inídôneo;

12.2.
12.3.
12.4.
12.5.
12.6.
12.7.
12.8.

a) Advertência;
b) MuIta;
c) Suspensão de llc-tar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois
anos
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco
anos

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.

CORRESPONDÊNCIA

3% sobre o valor do empenho
j
7% sobre o valor do empenho.

10% sobre o valor do empenho
10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho.
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto.

20% sobre o valor total da Ata.

3
4
5
6

7

WR

5

3

2

4

4
2
2
2

3
7

nl•
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Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
to fiscalizador. Dor item e Dor ocorrênciareincidência formalmente notificada pelo 6]

Ido pela respma ltia.) os as,quandm

12.4. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor.

12.5. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, Rca facultado ao
Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata.

12.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada.

12.7. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

12.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, este será
encaminhado para inscrição em dívida ativa.

12.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666/1993.

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em consideração
todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o
princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

12.12.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional nos termos da Lei ng 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

12.14.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal ng 8.429/1992), a Lei Federal ng 12.846/2013 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente,
fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

15.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de
05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

15.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do artigo 54, da Lei ng 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma
legal

15.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão
Eletrônieo ng 066/2023 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações,
naquilo que não contrariar as presentes disposições.

15.5. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão ng 066/2023

15.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Leonir Antônio Gelhen, Prefeito Municipal do Município de Cruzeiro do Iguaçu, e pelo Sra. Luiza Fernandes Alves,
qualificado preambularmente, representando a CONTRATADA e testemunhas.

Cruzeiro do Iguaçu, 15 de setembro de 2023.

L L COMERCIO E:aLdadá!:IT8 digita
LTDA:4929359 LTDA:492B597000107

70001 07 1,2ii:3$15

lnio Gelhen0

ito MunicipalP

CPF ng 607.392.749-53

L L COMERCiO LTDA
CONTRATADA

Luiza Fernandes Alves
Representante Legal
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Diário
Quarta'Feim. 20 de Setembro de 20:3

ATA DE REGISTRO NO 120/2023

ispÊcli CONTRATO DE FORNECIMENTO

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO N'' 074.'2023

PARTES:
PAIÇllqCADORfs MORAES LTDA

33.90.39.ac.oo - Outros Serviços de terceIros à Pessoa juI;diUDOTAÇÃO:

c&irro:

VALOR TOIAL.

PRAZO.

ATA DE REGISTRO N' 121/2023

ESpÉCIE

PARTES

CBJno:

VALOR TOTAL

PRAZO:

DOTAÇÃO:

ATA DE REGISTRO NO 422/2023

€SPÊCIE

PARTE;S.

c&irro

VALOR TOIÀL

PRAZO:

DOTAÇÀO'

CONTRATO N' 160/2023

PARTES:

G&IE 10

VALOR TOTAL

PRAZO

DOIAÇÃO

CONTRATO N' 161/2023

iUE3mi

PAc: 1 LS

de palustns Ações de btethcria e Plar9jarento da Gestão Pubüa. oportun 1:ande

a parüclpaç'to dc 8 servid€rgs públicas eli eventos de c3pacnaçao que abjebvanl
seu ces9nvd'/iFnl€O wtásda=al. O servIço de Digestra Ob8 s%1 realc3€:o na data

27/•O/2323. cc-'l dElaçãO de 9lhlOmin (uno hora e dez rnlul03)

R=c=111 e quirhernos reais)VALOR TOTAL.

18@88PRAZO

ie TerceIros mLMC33m,0000 - Outras

MaterIa publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 20/09/2023.

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://dioems.com.br

Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

Ano XII - Edição Ng 2949

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

CNPJ D+ 03 SIB 506l0001+27

PREGÃO ELETRÔNICO. Regb«ro oe preço para cort•aução da locação do 3dneuech$ 1nflave s

pnra oomunnração alusb#8 ao Da das Cr.3nças emnr8sas res seguintes ran3s. locação da

brInquedOS lrfáveis. Emoasa no ramo de aIImentaÇão o quI dêverá d.spanlbitizar, cachorro

quer\le. reId selantes e q peca. para a dia das cáanças aa data 12'10. quinta fe 18. para

fomeementl: eventual e parcelado duaNe a vigéqcia da AtR de RegIstro de Preços. conralne

necessidade da Adm.nisüação Municipal 8 de aoorda con o edItal.

RS •8.700.ao (DezoIto Ini1, 8eteaerlos e noventa reaIs\

2

CONTRATO D: =ORNECll'eiENTO

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU.
PREGÃO ELETRÔNICO N' 074,2023

49 775.397 JAN=E RCSA
CNPJ a3 49.775.397/0001'92

PREGÃO EUFTRÓNI CiO. RegIstro de preço para contnHção dc locação da odncucdas lnlbvos

pan comemoração atulva aa D'a das Cr ançirs em3rcsa$ nos segUIntes ranas. locação de

brInquedos ipI ávets. ErnDrc8a ac rama dB 8lintenlaÇÚQ o q ,laI deverá d $ponibüizür. circtrcno
qucnle. ref'isolantes a D'peca. tule o dia das cH8nlHb 18 dala 12'10. quiNa le.13. para

lomec mente ewttt&d e p8«BJ8dC auante 8 vgé=cia da Ala oe Reglslr<> de PeÇDSe conÍCYme

n9cessidodo da Adm nt$baçáo MunicIpal e oe acordo com o edItal

RS '8.7{)'.30{Dezoro nil. se'e certos 8 1em reais e trinta centavos).

Ré 18.09/202.'.

33.90.39.oo.00 - Duas SeNiçw de terceiros à Pessoa iurítJi:8:

CONTRATO DE FORNECIMENTO

MUNICIPIO DE CRUZbIRO OO 16UAÇU.

PRCGÃo ELC iRÔNICO tr'’066e023

L L COMERCIO LTDA
CNPJ n' 49.293.5974)00147

PREGÃO ELETRÔNICO. Reg,stro de preço para aQus#o do camisetas para UIdorme nníom'8

9andtções. cuaabdades e eHgênci3s e$tal»lecçoas neste tlstnIntento. p3ra foam mente

even:baI e t»rc9tadç curar o a ugêtaa da Ata 69 Registro do Preços. conforme aeces$«13de Jo
Adrrül,straçáo Municipal e de acordo com o odiN.

R$ 7.14•l .(X) ( Sete mII. canta e quarenta e quabo 'eals}

Até 18,09f202a

33.90.30.at:.oo - 1/8:end de corsurr3:

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUA(, J

Dispensa 041/2023

cl EUCllbIARA MOLON JUBa 1 luME

CNPJ: A,798 6001000169

INEiXIGIBILll)ABE Contratação de p€gestqnte para a'irüslra' capac tIrOu aos naves

Côr«g3cn os T,rtciates. pestaçã3 ae serv.ço da Empresa CLEUCIF.WtA IUOLON
JLJBLLLI

R S'3 600.00 !=és irã e sasceqtos leais)

18/•2/33::4

33 a) 39 o080 .. Chrlrob Serviços de Tcrccüoü- pass:nIb Juíld cd

MaTO DE FORNECIMEVro

UUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAt,: J
Oispetna t»2f2t=123

GIOVANI DE GOIS LtM»RIE
CNPJ: 36 938.?9710001/ O

INEXIGIBILIDADE Contratação de enpre sa especidizada para ore$t3çb ce $emps
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